
CONSELHO FISCAL 

COMPOSIÇÃO 

A Adagro terá um Conselho Fiscal, de caráter consultivo e fiscalizador, que será composto por 3 

(três) membros da seguinte forma: 

 

I - Um membro indicado pela ADAGRO, preferencialmente com formação jurídica, que o 

presidirá; 

II - Um membro indicado pelo Sindicato dos Servidores da Defesa Agropecuária; e 

III - Um membro indicado pelo Secretário de Agricultura e Reforma Agrária. 

III - Um membro indicado pelo Secretário de Desenvolvimento Agrário. (Redação alterada pelo 

art. 1° da Lei n° 17.231, de 23 de abril de 2021.) 

 

 

 


